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Ata nº. 008/24 

 

 

 

  Ata da 08ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 

 Aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro às dez horas, deu-se início a oitava 

Sessão Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de Porto 

Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Renan Márcio de Jesus Silva 

que desejou a todos um bom dia e convidou a Vereadora Fernanda para que fizesse a Oração. O 

Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação as atas das Sessões anteriores. 

Ata da 07ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da 

Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia onze de março de dois mil e vinte e quatro, e 

comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será dispensada a 

leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em Discussão a 

referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 

como estão. A Ata da 08ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao vereador Juan Pablo 

que fizesse a leitura do Requerimento nº 0001 de 05 de Março de 2024 – Vereador Juan Pablo da Silva 

Almeida – Requer a Presença do Secretário Municipal de Saúde, Renato Antonio Ibrahim, a Fim de 

Prestar Informações. O vereador Juan Pablo leu o requerimento. Terminada a leitura o Presidente 

colocou em Discussão o referido requerimento. O Presidente passou a palavra para o autor que leu a 

justificativa anexada á ata. O Presidente passou a palavra para o vereador Henry e se solidarizou com os 

vereadores envolvidos no ocorrido no hospital, falou saber que o vereador Juan Pablo já tomou as 

devidas providências registrando um boletim de ocorrência para resolver se houve desacato ou não, mas 

em relação ao requerimento falou que o mesmo estava vago, pois não tinha uma pauta e na hora que 

convocar o secretário ele vai ter que comparecer sabendo do que se trata; falou que conversou com o 

autor onde o mesmo vai elaborar uma pauta; falou não saber em que momento o secretário vai poder 

comparecer na Casa, pois ele teve um problema de saúde e estava internado; pediu que o autor tirasse a 

convocação no dia da sessão, sendo qualquer outro dia; deixou claro que era favorável á convocação, 

mas que fosse num dia diferente da sessão ordinária. O presidente passou a palavra para o autor que 

concordou em ser outro dia sem ser o da sessão, agradeceu o vereador Henry; falou que ontem foi bem 

notificado diante do descaso da saúde, pediu que os demais colegas votassem favoráveis, pois passou da 

hora de darem uma resposta para a população; falou que o prefeito era muito ruim nessa questão de 

gestão e que precisavam se empenhar e fazer o papel de cada um; falou de relatos de pessoas que ficaram 

esperando por horas para serem atendidos no hospital; falou dos 26 milhões investidos e que não era 

investimento e sim gasto ilegal de dinheiro público; falou que o secretário tinha que estar na Casa para 

prestar esclarecimentos. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 

favoráveis, permaneçam como estão. O Requerimento nº 0001 de 05 de Março de 2024 – Vereador 

Juan Pablo da Silva Almeida – Requer a Presença do Secretário Municipal de Saúde, Renato Antonio 

Ibrahim, a Fim de Prestar Informações foi aprovado pela maioria. Votou contra o requerimento o 
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vereador Cláudio; favorável, os vereadores: Fábio Maia, Carlinhos, Fernando Beleza, Henry, Elias 

Vargas, Fernanda, Renan Márcio e Juan Pablo. O Presidente solicitou ao vereador Juan Pablo que fizesse 

a leitura da Indicação nº 0011 de 11 de Janeiro de 2024 – Vereador Renan Márcio de Jesus Silva – 

Manilhamento do Esgoto que Corre a Céu Aberto na Rua Ângelo Sabadinni e Rua José Gueraldi no 

Bairro Jardim Real. O vereador Juan Pablo leu a Indicação. Terminada a leitura o Presidente colocou 

em Discussão a referida Indicação. O vereador Renan Márcio passou a Presidência para o vereador Juan 

Pablo para ler sua justificativa. O autor falou que fazia essa indicação por quatro anos, pediu ao prefeito 

para que atendesse a mesma; convidou todos os vereadores para serem co-autores. Não havendo 

necessidade de colocar em Votação, a Indicação nº 0011 de 11 de Janeiro de 2024 – Vereador Renan 

Márcio de Jesus Silva – Manilhamento do Esgoto que Corre a Céu Aberto na Rua Ângelo Sabadinni 

e Rua José Gueraldi no Bairro Jardim Real foi aprovada por unanimidade. O vereador Renan Márcio 

reassumiu a Presidência. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem 

do Dia. O Presidente falou que havia projetos a serem discutidos e votados nesta Fase da Sessão. 

Primeira Discussão e Primeira Votação. O Presidente solicitou ao vereador Juan Pablo que fizesse a 

leitura do Projeto de Lei nº 0052 de 02 de Junho de 2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui 

a Semana Municipal da Ordem Pública e da Guarda Civil Municipal no Município de Porto Real. O 

Presidente passou a palavra para o vereador Elias Vargas que solicitou a dispensa da leitura dos projetos 

52 e 53, uma vez que já foram lidos na Casa, que fossem lidos apenas seus pareceres e que fosse feita 

uma votação em bloco de ambos os projetos. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não 

havendo inscritos, o Presidente colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como 

estão. O pedido do vereador Elias Vargas foi aprovado por unanimidade. O vereador Juan Pablo leu 

os pareceres dos referidos projetos. Terminada a leitura, o Presidente colocou em Primeira Discussão 

o Projeto de Lei nº 0052 de 02 de Junho de 2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui a 

Semana Municipal da Ordem Pública e da Guarda Civil Municipal no Município de Porto Real e o 

Projeto de Lei nº 0053 de 21 de Fevereiro de 2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui o 

Programa Banco de Ração Municipal, e dá outras Providências. Não havendo inscritos, colocou em 

Primeira Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0052 

de 02 de Junho de 2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui a Semana Municipal da Ordem 

Pública e da Guarda Civil Municipal no Município de Porto Real e o Projeto de Lei nº 0053 de 21 de 

Fevereiro de 2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui o Programa Banco de Ração 

Municipal, e dá outras Providências foram aprovados por unanimidade em Primeira Votação. 

Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, Indicações e Requerimentos 

Verbais. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas de Oliveira que indicou que fosse 

feita uma força tarefa para agregar os jovens de quinze e dezesseis anos ao projeto PTPA. O Presidente 

colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que a 

cidade tinha vários profissionais que ingressaram nesse trabalho, falou das inscrições do programa e que 

funcionava na assistência social; falou sobre o projeto e que era muito importante para os jovens que 

estavam á porta de seu primeiro emprego. O Presidente passou a palavra para o vereador Juan Pablo que 

parabenizou o autor e voltou a falar da gestão ruim. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, 

aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Elias Vargas foi 

aprovada por unanimidade. O Presidente passou a palavra para a Vereadora Fernanda Emerenciano 

dos Santos que indicou a instalação de câmeras de segurança no hospital municipal. O Presidente 

colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para a autora que falou que 

fez a indicação devido a várias coisas que vinham acontecendo no hospital em relação ao disse me disse 

e que muitas pessoas tinham que provar; falou que por questão de segurança as câmeras seriam de grande 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320032003800340037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



        Câmara  Municipal  de  Porto  Real    
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 
 

 

 

3 

 

valia; falou que no mandato passado tinha e não sabia se tinha sumido, falou que só tinha na recepção 

hoje e pediu para que fosse estendido aos corredores; falou que segurança nunca era demais. Não 

havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. 

A Indicação da Vereadora Fernanda foi aprovada por unanimidade. Terminada a Terceira Fase, o 

Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O Presidente perguntou ao vereador Juan 

Pablo se tinha algum Vereador inscrito para as Explicações Pessoais. O vereador Juan Pablo falou que 

não. Terminada a Quarta Fase, o Presidente passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O 

Presidente passou a palavra o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder do PRTB, para que caso queira, 

faça uso da mesma. O vereador Elias Vargas desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra 

a Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder do PDT para que caso queira, faça uso da 

mesma. A Vereadora Fernanda desejou a todos um bom dia e falou que todos os vereadores estavam 

sendo procurados na cidade por questão de falta de pagamento de algumas empresas que alegavam ter 

que esperar o quinto dia útil e depois que esse dia passava os funcionários eram enrolados de outra 

forma; pediu uma nota explicativa para que as pessoas tivessem uma resposta; falou das reclamações 

que recebeu do hospital como foi dito pelo vereador Juan Pablo. O Presidente passou a palavra o 

Vereador Cláudio Luís Guimarães, Líder do PTB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador 

Cláudio desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Juan Pablo da Silva 

Almeida, Líder do CIDADANIA para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Juan Pablo 

desejou a todos um bom dia e falou do ocorrido na creche Maria de Lourdes a respeito da diretora, falou 

que ás vezes as informações se desencontravam, pois a Rigelda era uma excelente profissional e estava 

ali por competência e já mostrou seu trabalho; falou que a mesma foi sábia em dispensar as crianças 

daquela localidade, pois como uma diretora ia assumir uma responsabilidade de conduzir um trabalho 

com centena de crianças sem funcionários, perguntou. Falou que a culpa de tudo isso era do prefeito que 

não tinha compromisso com as empresas que ele mesmo contratou e que se o prefeito não pagou a 

empresa, perguntou como a empresa ia pagar os servidores, falou que os servidores não estiveram lá 

porque estavam com os salários atrasados; falou do desserviço do prefeito e sua incompetência, falou 

que ele era muito ruim, falou da corrupção e da má gestão; falou que a diretora era profissional e tinha 

consciência da responsabilidade em cuidar dos filhos dos outros; voltou a falar que o interesse do 

governo era obra e falou da deficiência de todos outros setores. O Presidente passou a palavra o Vereador 

Luís Fernando da Silva, Líder do PSD para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Fernando 

Beleza desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Carlos Antonio de Lima, 

Líder do AVANTE para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Carlinhos desejou a todos um 

bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, Líder do DC para que caso 

queira, faça uso da mesma. O Vereador Fábio Maia desejou a todos um bom dia e falou do pagamento 

atrasado das terceirizadas. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. 

O Presidente leu a justificativa de ausência dos vereadores Ronário e Edson Vander; falou da falta de 

pagamento da terceirizada e pediu para o prefeito parar com as mentiras e andar em dia com quem 

trabalhava de verdade; sugeriu notificar as empresas que atrasavam pagamentos; convocou todos os 

vereadores para estarem presentes na próxima sessão. Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou para 

a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente 

Sessão às dez horas e quarenta e dois minutos desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, 

digitei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

 

  Ata da 08ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
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Municipal de Porto Real. 

Assinam a ata:  

 

Renan Márcio de Jesus Silva (Presidente): _______________________________________________ 

 

 

Fábio Nunes Maia: _____________________________________________________________ 

 

 

 

Carlos Antonio de Lima: ________________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: ___________________________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira: _________________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: _________________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ________________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida: ________________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: ___________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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